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LEI MUNICIPAL Nº 297/2018 

        “Reconhece a Associação Folclórica e 

Cultural do Boi Diamante de São Mateus 
do Maranhão como entidade de utilidade 

pública e dá outras providências”. 

 
 

             O PROFEITO MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARA-

NHÃO ESTADO DO MARANHÃO, faço saber que a câmara municipal 

aprovou e eu sanciono a seguinte lei.  

 

            Art. 1º Fica a Associação Folclórica e Cultural do Boi Diamante, 

reconhecida como entidade de utilidade pública, sem fins lucrativos.  

 

            Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

            Art. 3º Revogadas as disposições em contrário.  

         
         

 

São Mateus do Maranhão, 16 de Outubro de 2018. 

 

 
Hamilton Nogueira Aragão 

Prefeito Municipal 
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